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MarcaDescriçãoCôd.

403.930001.111

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro ~ Pirassununga/SI' - Fone: O x. 93565-8028

A PREJ;-ElTURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, na Galício Del Ncro, n" 51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n", 45.731.650/0001-45, ncste ato representado pelo Scnhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. nO 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°.
016.192.378-06, domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. c de outro lado. a empresa ODONTOSUL LTDA.,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nO04.971.211/0001-22, Fone: (45) 3252-2696 - c-mail:
lieitaeao.odontosuldental@gmail.com, com sede na Rua Leonardo Julio Perna, 29, SALA 28 ~
Cep 85900-240 - BaiITo Centro, na cidade de Toledo, Estado do Paraná; dados bancários:
BANCO CAXA ECONOMICA FEDERAL. agência 0726 • conta corrcntc nO2476.5 -
Openlção 003, neste ato representada por LUIZ CARLOS BALAM, brasileiro, Analista de
licitações. nascido aos 09 de março de 1960, com e-mail pessoal:eezar88@ibest.eom.br.
portador da Cédula dc Identidade RG n" 1.846.013.0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nO
357.521.309-72 , residente c domiciliado na Rua Pedro Aleixo, 723 - completo casa, Cep
81260-090, na cidade de Toledo/PR, telefones: (45) 3252-2696 (41) 99181-5148, dorav,mte
denominada simplesmente COMJ'ROMISSARIA. nestc ato por seu representantc legal.
conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal nO8666/93, Decreto Municipal
nO3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS I'REÇOS dos materiais, constantes no
EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 1\'°050/2019, de
acordo eom seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário( s) e mareals) abaixo diseriminados:

,_o. "._0. __.. ". -----...+ ... .
ACIO GEL - COMPOSTO POR ACIO GEL - I SIOOINAMIC

COMPOSTO POR ACIOO FOSFORICO A 37% i
COM CLORHEXIDINAA2%, - EMBALAGEM, i

':'::::'"~~£~~I,,::i-~
24 4031150000.1' APLICADOR OESCARTAVEL -DE BRUCH KG - I FGM-*

CAIXA COM 12 TUBOS COM 100 UNIDADES. i

COM HASTE DOBRAVEL (1 DOBRA) E PONTA i

COM CERDAS DE NYLON NOS TAMANHOS, i
REGULAR 2.0MM (1.4 DE GOTA '

26 407700001 ---BANDEJA 24X18CM ÉMAÇOíNOX : AÇONOX

27 4073150003.604, BANDEJÃ EM Aco-iNOX MEÓIDAAPROX. 22 X i AÇONOX
I 12X 1,5CM I

"29 -,03600001''BROCA DIÃMANTADA-OE-ALTA ROTAÇÃO ----:CHAMPIÓN
ESFERICA W3017 - LONGA !

Lio-4035900024 -- BROCA GATES GLlODEN- N 2 EM ACO TDK 24
: CARBONO. INDICADAS COMO AUXILIAR DE

___ __ ___PREPA- HOOUI¥l.CO c:IRURGIÇO DOS _

•

•

mailto:lieitaeao.odontosuldental@gmail.com,
mailto:pessoal:eezar88@ibest.eom.br.
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1,17 23,40'

1,17 23-::W

1,17 23,4Oi
1,17 5,85,

1,17 17,551
1,17 5,85

1,17 17,5

2,70 ='~
3,75 45,00'

0,95 475:00
19,50 ~292:50

3,96 47,56

37,79 '~889,56

17,50

PCT

UNID20CHAMPION

/U;lNT 20

'V
,I

~SP -~Fone: Oxx 193565-8028

Est<Hln de São Paulo

Pnlcuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Gal ício Del Nero, 51 - Centro - Pírassunu~

403.690003.3

342.90009.271

32 4061740040,111

118

33 406.174000139

34 406.1740004A2

35 406.1740007A5

36 406.1740011.49

37 406.174001250

38 406.1740013.51

39 406.1740043.114

40 406.1740037.108

41 406.1740036107

42 406.1740038.109

42 406.1740038.109

43 406.1740039.110

43 406.1740039.110

52 407.960001.9

72 403.150003.119

73 403.150004,120

75 403,160001122

87 403,220002.128

90 4051610004,614

CANAIS RADICULARES, 28mm ~l
BROCA GATESGUbo"E'N-ri3EM ACO --'---l'6iC-ü-'- UNID --6:80

CARBONO, INDICADAS COMO AUXILIAR DE
PREPA- RO QUIMICO CIRURGICO DOS

CANAIS RADICULARES~ 28mm,
BROCA N~1012 HL DIAMANTADAALTA

ROTACAO
BROCA N~1013 DIAMAN1XOAALTA ROTACAO CHAMPION 30 UNID

BROCA N~1015 DIAMANTADAALTA ROTACAO CHAMPION 50 UNID

BROCA N,1033 DIAMANTADAALTA ROTACAO -l-CHAMPION 20 UNID

BROCAN1093 DIAMANTADAALTAROTACAO i CHAMPION 20 UNID

BROCAN,1302 DIAMANTADAALTAROTACAO i CHAMPION 60 UNID

BROCA N~1312 DIAMANTADAALTA ROTACAO I éS-;AMPION 70 UNID

BROCA N,2082 DIAMANTADAALTA ROTACAO! CHAMPION 20 UNID

BROCA N,3082 DIAMANTADAALTA ROTACAO i CHAMPION 20 UNID

BROCA N,3083 DIAMANTADAALTA ROTACAO i CHAMPION 20 UNID

BROCA N,3097 DIAMANTAOAALTA ROTACAO 1 CHAMPION 5 UNID

BROCA N4084 DIAMANTADAALTA ROTACAO-t CHAMPION 15 UNID

BROCA N4084 DIAMANTAOAALTA ROTACAO I CHAMPION 5 UNID

BROCA N4084 DIAMANTADAALTAROTACAO I CHAMPioN 15 I UNID
COLGADURA INDIVIDUAL I KONNEN 100 UNID

ESCOVA PI LIMPAR BROCAS 1PHARMAINOX 12 UNID

ESCOVA ROBSON i PHARMAINOX 500 UNID

ESTIRPA NERVOS (UNIDADE) VDW 15 UNID

FORMOCRÉSOL VIDRO CI10ML BIODINAMICA 12 VDR

GRAU CIRURGICO 10CM GRAU CIRURGICO PACK 50 ROL
10CM TAMANHO 10CM LARG X 100M COMP
RIMENTO - FLEXIVEL, COMPOSTO POR FILME
LAMINADO DE POLI ESTER, POLI PRO PILENO

E PAPEL GRAU CIRURGICO 60GIM2 DE I
SELAGEM DI RETA, IMPRESSO i

COM 2 INDICADO RES QUI MICOS PARA MO- I
NITORACAO DO PROCESSO DE EST !

ERILlZACAO EM OXIDO DE ETILENO OU !
AUTOCLAVE A VAPO R I

1104407280005371-- -l:ENCOLOEBORRACHA -=-CÃjXA COM 26T--MADETEXT--W- CX
! UNIDADES tamanho 13,5 x 13,5 em i I
1104 407.280005371 LENCOLDE~BORRAéHA-CAIXACOM 26 I MADETEX ,I' 6 CX 17,50 ~,~" ',05,001
1", UNIDADES tamanho 13,5 x 13,5 em! ~~~_ ~~_~~~__
'~1i3t-.,o5A60002494 ---cUvADE P~~g,~Dd~~~to~~~O ESTERIL -"~,I! SUPERMAX I 250 CX 18,35 4.587,50i

'1j,rt-.,os~46i5003408-LUVA DEP~~g~~~~~~T2f~~O-E-STERIL SUPERMAxlsoocx 18,35 9i75,00.

-'15f-.w545500249i~ LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP i-SÜPERMAX I 100 CX ~- 18,37 ',837,001

"116 ~341106000Üi, ~~;~t~:i~i~i:{{~E;~~~: :a:, 1- MEDIX 112500 UNID - 0,10 12S0:Ó~
cllp nasal i I I

OCULOS DE P~g~~3~g(INCOLOR) DE 1" SSPLUS 1 50J~pç 3,60 180,00:

1i9f-:;-6i370001145-~ OXID6~6E-ZINCO tY50GOXIDODE ZINCO CI 1BioDINAMICA -~37 IF~ 3,50 129,501
50 G EM PO. I :

123 403,390003147 PASTA PROFILATICA CI90 GRS com sabor ,ALLPLAN 18 BIS 4,00 72,001

126 407,2700003,311 PONTA DE IRRIGACAO TIPO NAVI TIPS - 17MMr-ULTRADENT 20 PCT 15,50 330:001
I 17 MM, 0,30, BRANCA, PARA IRRIGACAO I '

---l
CONTROLADA DE MATERIAL ATE O APICE, 1 I

UTILIZADA ESPECIALMENTE EM CANAIS COM I 990,00
1

,
NECRO~~ES, EMBALAGEM Cf 5 UNIDADES, _I I

127 407,27000053481PONTA DE IRRIGACAO TIPO NAVI TIPS - 21MM i UTRADENT 60 PCT 16,50
21 MM, 0,30, AMARELA, PARA IRRIGACAO i
CONTROLADA DE MATERIAL ATE O APICE, I

UTILIZADA ESPECIALMENTE EM CANAIS COM 'I

NECROSES, EMBALAGEM Cf 5 UNIDADES,

I
128 407.2(00006349 PONTA DE IRRIGACAO TIPO NAVI TIPS -~25MM I'

25 MM, 0,30, AZUL, PARA IRRIGACAO
I CONTROLADA DE MATERIAL ATE O APICE, i

UTILIZADA ESPECIALMENTE EM CANAIS COM!
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16,50

49,50

250,00,

16,501

1.470,00

1.470,00

49,00

8.50

49,00

1,50

1,50

1,001

16,50

KIT

KIT

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

30

50

11

33
250

1

ART

ART

PREVEN I

DUFLUORID

Estado de São Paulo

NECRCis-ES~EMBj\i.ÃGEM Cf 5 UNIDADE~
PORTA AMALGAI;,jj\PORTAi\LMALGAMA - MAQUIRA
M.6I~RIA.L_~.lJ\SIICQ.:1'UTO_Cb6.VA \IEL~ _

POSICIONADORES PARA FILME 'I MAQUIRA
RADIOGRÁFICO ODQNTOLÓGICO - KIT COM ,
04 PEÇAS, SENDO DOIS POSICIONADORES I

LATERAIS POSTERIORES SUPERIOR E I
INFERIOR, UM POSICIONADOR I

FRONTAL E UM PARA EXAMES DE BITEWIG, I
TODOS COM MORDEDOR EM SILlCONE +

PORTE ESPECIAL QUE PERMITE A
ESTERILIZAÇÃO, EM AUTOCLAVE, DAS
PEÇAS DO SEU INTERIOR TAMANHO

INFANTIL.

~~f~~~~~I~~R5gt~:~L~~~Jo - I MAQUIRA I 30

. KIT COM 4 PEÇAS, SENDO DOIS li II

POSICIONADORES LATERAIS
POSTERIORES SUPERIOR E INFERIOR, UM I

POSICIONADOR FRONTAL E UM PARA
EXAMES BITEWiG. TODOS COM MORDE DOR i

EM SILlCONE + POTE ESPECIAL QUE I
PERMITE A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE I
DAS PEÇAS EM SEU INTERIOR TAMANHO I

ADULTº,_.. I
POTE DAPPEN

POTE DAPPEN

TACA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA

VERNIZ COM FLUOR 10ML + lOMÜ5i= I
SOLVENTE VERNIZ COM FLUOR . 5% DE I
FLUORETO DE SODIO EM UMA BASE DE ,

RESINAS NATURAIS - FRASCO COM 10ML + I'

10ML DE SOLVENTE

135 407240001.135

135 407240001.135

150 403450001,152

~ "4Õ3.470004238

132 403.80060,22299

133 403 640000 2

~34 -403640000.1

•
Valor Total da Ata R$ 29.251,42 (vintc c novc lIIil duzcntos c cinqncnta c UIIIreais e
quarcnta c dois ccntavos).

•
CLÁUSULA I'RIMEIRA - [)O OB,IF:TO

1.1. A prcs~nte Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ODONTOLOGICO PARA ATEN[)ER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL [)E SAÚ[)E, conforme espeeilieações do ANEXO I - Termo de Referência.
tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o integram c
completam .
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidadcs registradas, podcndo ocorrer licitações específicas para o fomecimcnto does)
objeto(s) desta licitação, obedccidas ú legislação pcrtinente, sendo assegurada ao detentor do
rcgistro de preço a preferência de /í1l'l1ecimento. em igualdade de condições,
1.3, As contrataçõcs dos produtos rcgistrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornceimcnto. cmitidas pelo Município dc Pirassununga,

CLÁUSULA 2 - QUANTO A ENTRI~GA[~RECEBli\IENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em eonformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Fcderal n.o 8,666/93. mecliante recibo.
2,2. A entrcga serú parcelada de acordo com as neeessidadcs de cada unidade requisitante,
2,3. Um determinado objeto sení inteiramcntc recusado pela unidade rcquisitante nas seguintes
condições:
I - caso tcnba sido cntregue com as espceilieaçõcs diferentcs das contidas nesta Ata e em
seu ancxo. no cdital ou na proposta:
2.4, O rceebimcnto provisório ou delinitivo n<locxelui a rcsponsabilidade civil. nem a étieo-
profissional pela pcrfeita execuç<lo da 1\ta, dentro dos limitcs cstabeleeidos pela 'ei ou por este
instrumento.

3
Rua Galíeio Del Nero. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx ',3565-8028
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2.5. A entrega dos produtos dcveni ocorrcr através de pessoal devidamente uniformizado.
portando crachá de identificação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos scrá de até 10 (dez) dias corridos. contados a paI1ir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expcdida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Ahnoxarif;ldo da Saúdc. situado na Rua Siqueira
Campos. 1116 - Centro, Secretaria I'vlunicipal da Saúde. no horário compreendido entre 07:00
ás 10:30 e 13:00 às 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto á qualidade. no ato da entrega os produtos se-
rão reeusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os materiais entregues caso apresentcm data dc validadc. deverão possuir no minimo
prazo de validade de 12 (doze) meses da data da entrega.

•
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGf~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE 1)lmçOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a panir de sua assinatura .

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGANIENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrcga dos prodlllos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria ~Iunicipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pi rasslItlungu.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposiçúes contidas na POltaria CAI' 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçúes. expedida pela Secretm-ia da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não reecbimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputávcL exclusivamente. à Administração Pública
Municipal, OIs) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
eom base no IPC/FlPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderú ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s). sem que isso gere direito a acréscimos de lJuallJuer natureza.

CLAUSULA QlJINTA- DO CRr.:Drro POR ONDE CORRERA A DESPESA •
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação eslú á cargo dos seguintes elemento
orçamentário:

12.02 F.M.S.
DESPESA 2348
Catcgoria Econômica 33.90.30 - lO
Rubrica Orçamcntária lO 301 10022006 RI' FOS
Cúdigo Aplicação 300(HJlO

12.02 Saúdc
DI~SPESA 21S0
Catcgoria Econômica 33.90.32 - 00
Rubrica Orçamcntária 10 301 1002200(, RI' FOI
Cúdigo Aplicação 3100000

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassullunga/SP - Fone: O xx 19 3565-80n
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2.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Dccreto c/ou apostilamcnto. desdc quc dcvidamcntc autorizado pclo
Chefe do Executi vo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-sc da Ata dc Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mcdiante prévia consulta ao órgão gcrenciador. dcsdc que
devidamente comprovada a vantagem c. respeitadas no que couber. as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal nO8.666/93 c no Decreto Municipal nO3.863/09.
6.2. Cabcrá ao fornecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
ncla estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desdc que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SItTIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DI~ PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. A Compromissária terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o
contraditório e a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc casos
fortuitos ou de fl)rça maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos
prcços de mcrcado.
1'01' iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer eondição dc habilitação ou qualificação técnica cxigida
no proccsso licitatório:
c) Por razões de intercsse público. devidamentc motivadas e justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou sc recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
dccorrentes da Ata de Registro de Preço: e
I) Ficar caractcrizada qualquer hipótese de incxecução total ou parcial das condiçõcs
estabelecidas na Ata de Rcgistro de Preço ou nos pedidos dela deeorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c inflJflnará aos Proponentcs a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA- no CAi\'CELAML\TO AUTOMÁTICO DO nEGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços, decorrcnte desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso dc prazo de vigência.
b) Quando não restarem forneccdorcs registrados.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÜES
9.1. Aquelc quc fizcr dcclaração làlsa. dcixar dc aprcsentar as condições de habilitação
cxigidas. atrapalhar ou rctardar a cxccuçüo do prcsente Prcgão. reeusar.sc a assinar a Ata dc
Rcgistro, bem como rccusar. injustificadamente. cm cntregar o objeto deste celtan ' dentro do
prazo estabelccido pela Administração. caracterizando o descumprimento total a obrigação
assumida, ficarú sujeito ti: '"""'.

a) AdvcR,rtênGeia

j

:.. O IN 5 S. i

ua la ICIO c j ero. 51 - Centro - Pirassununga/Sr - Fone: Oxx I '565-8028 ~
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L

x
b) Multa:
c) Impcdimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lci Federal n" 8.(,66/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da noti ticaçào.
9.2. As penalidades nào excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
Incorra nas OleSlnas.
9.3. Se a Compromissúria não obscrvar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor lotaI dos itens por ela adjudicados.
enquanto perdurar atraso, até o limite de I () (dez) dias. Ultrapassado este limite a antorização
dc fornccimento c/ou ala de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemcnto parcial da obrigação incorrerá a Compromissária cm multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conformc critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente re,~iustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissúria em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingrcssar em Juízo em consequéncia do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária. sem prejuízo da indcni/"~çüo e das sançiíes eabíveis.
pagará à Prefeitura. a titulo de honorários advocatícios. a importância corn:spondente a 10%
(dez por eento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas n50 eximc a Compromissária da reparaç50 dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o scu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30%, (trinta por ecnto) sobre o valor da obrigaç50 n50 cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas ser50 descontadas dirctamente do pagamento, quando este lor devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia dc atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Preleitura. só scrú recebido pela Administração Munieipal se acompanhado
das justilicativas apresentadas à PreJeitura.

CLAUSULA DÍ<:CIMA - OBRIGAÇÜES DA DETI(NTORA:
10,1. Obter todas as licenças, autorizações e franquias nccessúrias !(lrneeimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamentc. de modo a cumprir com eticiência o objeto
desta licitação.
10.3, Arcar com as despesas dccorrentes de frde c entreg:
10.4. Indicar UHl preposto para as tratativas C01l1 o Gesto da ata de registro de preços designado

pela Administraç50. . . . ."" _. . . ~
10,5. Arcar com os encargos SOCtaIS.traballllstas. P' : 'ldenctanos, t ISCalSe comerCiaiS.
10.6. Efetuar a entrega dos matcriais de acoJ'(\ 10m as espccificaçiíes e demais condiçiíes
estipuladas no Edital. I ( •

6~
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'"10.7. Transportar os materiais em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal, acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas, no todo em parte o produto em que se
verilique(m) deleitos c/ou impropriedades, bem como, providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao Município.
10. IO. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Otertar produtos de primeim qualidade. de acordo com as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relaeíonada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento á Compromíssária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Comprl'missária entregar fora das
especificaçõcs dl' Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- nos CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipitieados no aI1igo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, artigo 13 do
Dccreto Municipal n" 3.8ó3/2009, bem como as ocorrências dcscritas no cdital da licitação.

CLÁUSULA n(.:CIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durantc a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustáveis. exceto nas
hipótescs, devidamente comprovadas. dc ocorrência dc situação prcvista na alinea "d" do inciso
11do art. 65 da Lci Federal n" 8.666/93 ou de rcdução dos preços praticados no mercado.
13.2. Ivlesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65
da Lei n.O 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ala e
iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a rcdução dos prcços praticados no mcrcado nas mesmas eondiçôcs do
registro. e. dctinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponentc
registrado será convocado pela Administração ivlunieipal para alteração. por aditamento. do
preço da !\ta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agcnte da Secretaria Municipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
14.2. O Municipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rcjeitar todas as propostas, desde quc justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razôes de interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das espeeilicações do Termo de ~
Referência. J

] 4.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil c criminalmente. inclusive ~ c se refere a

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' _ Fone: O xx 19 _ 65-8028 7 ~.
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r;
eventual dano. a quem quer que o solra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA D1tCIMA QUINTA - I)ISI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condições de habilitação e qualilicação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarea de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
i5.3. E por estarem as pal1es justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, fim1am o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

•

8
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Processo de Administrativo nU1985/2019
Pre~ão P,'esencial n° 050/2019
Ata de Re~istro de Preços nU131/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ODONTOSUL r;rDA.

Objeto: REGISTRO DE I'REÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

•
Nome: ADEI'vIlR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Zcma. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telcfone: 19 3561-7406
c-mail: prcrcito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento :1 requisicões de documentos do TCESP:

dc 2019 .

LVES LINDO
'i o MUllicipal

Pirassunlll1ga.~ de

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcreço Comercial cioÓrl.!ão/Setor: Rua GaIício Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassullulll.!a-SP.~ ~
TelefolleeFax:01519-3562-1601 ou01519-3565 014
e-mail: cOlltabilidade2@pirassullullga.sp.gov.br

•

Rua GaIíeio Del Nero. 51 - Centro - PirassullUllga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AN.Ü.OGOS
TERMO DE CIf:NCIA E DE NOTlFICACAo

Processo de Administra livo n" I985/2t119
Pregão Presencial n" tl5t1/2t119
Ata de Registro de Pre~os n" nI/2t119
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 1)(': PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ODONTOSUL I;(,DA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSJI)ADES DA SECRKIARIA MUNICIPAL DE SAlJl)E.

f\dvogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves fvlclo Júnior - OAI3/SP 56.,.1X4: Dr. Valte~
'Ihdeu Camargo de Castro - OAB/SP X3.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAI3/S~
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAl3íSP 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dl'. Fábio Hcnriquc Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SP
380.088.

Estamos CIENTES de (Iue:

a) O ajustc acima rci'crido cstará sujeito a anúlise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerú pclo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter aecsso ao processo. tcnd() vista c extraindo cópias das manifcsta,ües de
interesse, Despachos e Decisücs. mcdiante n:gular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conl()rme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelccido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no proccsso eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido proccsso. serão publicados no Diúrio Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, panc do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endcreço - residencial ou elctrônieo - ou telefones dc contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

lO

de 2019.

até scu julgamento tinal c consequcnte

I~J 'azos e nas fórmas legais e regimentais. exercer
ais couber.

Damo-nos por NOTU'ICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces o
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. J

o direito de defesa. interpor rccursos e o q

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassunung,l/SP - Fone: Oxx 19 3565-802S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado Jl' Sflo Paulo

I'nlcuralioria Geral do Município

l

'refeito Municipal.
CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEtvllR ALVES LlN
RG: 11.707.S94-3 - SSI'/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galicio Del Nero, entro. Pirassununga/SI'.
E-mai! institucional: prefeito@pi' .. 11 nga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@ademiro.lm.br.

ASSINATURA:•

•

CONTJ~ATADA:
Nome e cargo: LUIZ CARLOS BALAM - Analista de licitações
RG NU 1.846.013-0 SSP/PR
CPF N° 357.521.309-72
Data de Na~cimento: 09 de março de 1960
Telefone: (45) 3252-2696 (41) 99181-5148
Endereço: Rua Pedro A1eixo, 723 - completo casa. Ccp 81260-090. na cidade de Toledo/PR.
E-mail institucional: lieitacao.odontosuldental@gmail.eom
E-mail pessoal:cczar88@ibest.com.br

ASSINA

Rua Galício Del Nero. 51 Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S:lu !\Ildo

Procu radoria (; cl'al do M UII icípio

DECLARACÃO DE nOClJ:\IENTOS .~ DlSPOSICÃO no TCI~-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNJCII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP./ N° 45.73 I.65()/()()O 1-45,

CONTRATADA: ODONTOSlfL LTDA.

CNP.I N° 04.971.211/()()OI-22

PROCESSO AD;\I. NU 1985/2019

PREGÃO PRESENCIAL NU05()/20!9

ATA DE PREÇOS N° 131/2019

VALOR TOTAL RS 29.251,42 (vintc c nove mil duzcntos e cinqucnta c UIII rcais c
quarcnta c dois ccntavos).

•
OIUETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERJAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNJCIPAL DE SAÚDE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra ep' Jralàda. sob as penas da Lei, que
os delnais dOCUlllcntos originais. atinentes ú corrcspo tente licitação. cncontrmll-se no
respeetivo processo administrativo arquivado ua origem ú disposiçiio do Tribunal de Contas do
Estado de Siio Paulo, e seriio remetidos quando requisita os.

Pirassununga .. -:25' .de __ dq', _~.__ . ele 2019.

Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-X028
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